
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N-006/2024

Objeto: 

“Contrataça�o  de  empresa  especializada  para  prestaça�o  de  serviços
contí�nuos para estruturaça�o  e  gesta�o  tecnolo� gica e pedago� gica dos
nu� cleos de aprendizagem tecnolo� gica, atendendo a� s necessidades da
Secretaria Municipal de Educaça�o de Taboa�o da Serra.”.

Processo Administrativo Nº. 6801/2024

Tipo De Contrataça�o:  Contrato

Valor Total Da Contrataça�o R$ 299.601.154,16

Crite�rio De Julgamento: Te�cnica e Preço 

Modo De Disputa: Fechado

Exclusiva  p/
Me/Epp/Equiparadas 

(   )Sim /( X )Na�o

Da Sessa� o Pu� blica

Dia 03/09/2024 a� s 09:00 hs (Hora� rio De Brasí�lia)

comprasbr.com.br

Fim  Do  Recebimento  Das
Propostas: 

17:00 hs do dia 02/09/2024

Fim  Do  Recebimento  Dos
Documentos De Habilitaça�o:

17:00 hs do dia 02/09/2024

O  Caderno  Pode  Ser  Obtido
Gratuitamente Nos Sites

comprasbr.com.br   e   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
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EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024
Processo Administrativo n° 6801/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna pu� blico, para conhecimento de quantos
possam  se  interessar  que  realizara�  licitaça�o  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA,  que
ocorrera�  por interme�dio do sistema eletroP nico de contrataço� es denominado “COMPRAS BR” endereço
eletroP nico  www.comprasbr.com.br,  com  utilizaça�o  de  recursos  de  tecnologia  da  informaça�o,
denominada CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o qual sera�  processado e julgado em conformidade com a
Lei Federal nº. 14133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº. 016/2024 e suas
alteraço� es, e demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os Princí�pios Gerais de Direito, e ainda,
em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do processo em
epí�grafe e disposiço� es deste instrumento, cujo objeto esta�  descrito neste Edital e seus anexos. 

As  propostas  devera�o  obedecer  a� s  especificaço� es  deste  instrumento convocato� rio  e  seus  anexos  e
sera�o encaminhadas por meio eletroP nico, apo� s o registro dos interessados em participar do certame.

Os documentos eletroP nicos produzidos com a utilizaça�o de processo de certificaça�o disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da legislaça�o vigente, sera�o recebidos e presumidos verdadeiros em relaça�o
aos signata� rios, dispensando-se o envio de documentos originais e co� pias autenticadas em papel.

A  sessa�o  pu� blica  de  processamento  da  CONCORRER NCIA  ELETROR NICA  sera�  realizada  atrave�s  do
endereço eletroP nico  comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaPmbulo deste Edital e sera�
conduzida  pelo  Agente  de  Contrataço� es,  com  o  auxí�lio  da  equipe  de  apoio  e  comissa�o  especial,
designado nos autos do processo em epí�grafe e indicados no sistema pela autoridade competente 

Saliente-se a todos os interessados nesta ConcorrePncia que, para garantir o princí�pio da eficiePncia,
publicidade  e  transparePncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço� es  e  resultados que
decorrerem deste processo licitato� rio, sera�o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera�o  ser consultados a qualquer momento atrave�s  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça�o devera�o efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços eletroP nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br na�o  podendo
alegar ignoraPncia dos esclarecimentos prestados nos campos pro� prios do site. 
Em  quaisquer  das  menço� es  a�  Lei  Federal  nº  14.133/21,  ou  outras  Leis  Federais,  Estaduais  e
Municipais,  entende-se,  neste instrumento convocato� rio,  que esta�o  implí�citas  todas as  alteraço� es  e
regulamentaço� es em vigor dessas leis,  independente de expressa citaça�o  neste sentido,  quando da
indicaça�o do texto legal. 

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitaça�o visa a�  escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos para estruturação e gestão tecnológica e
pedagógica dos núcleos de aprendizagem tecnológica, atendendo às necessidades da Secretaria
Municipal  de  Educação  de  Taboão  da  Serra”, conforme  condiço� es,  quantidades  e  exigePncias
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera�o atender a legislaça�o vigente.

1.3 - A licitaça�o sera�  realizada em lote u� nico, formado pelos itens conforme tabela constante no Termo
de ReferePncia, devendo as licitantes oferecerem proposta para todos os itens que o compo� e.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 - Podera�o participar desta ConcorrePncia os interessados que estiverem previamente credenciados
no “COMPRAS BR” (endereço eletroP nico www.comprasbr.com.br).
2.1.1 - Os interessados devera�o atender a� s condiço� es exigidas no cadastramento no  COMPRAS BR
para acesso ao sistema e participaça�o da licitaça�o.

2.2 - Podera�o participar da licitaça�o empresas brasileiras ou empresas estrangeiras pertencentes ao
ramo do objeto licitado.
2.3 -  Esta�o impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se
enquadrarem em uma ou mais das seguintes condiço� es: 
a) Organizaço� es Sociais;
b)  Empresas que se encontrem em regime de recuperaça�o judicial ou em processo de falePncia, sob
concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o, exceto empresa em recuperaça�o judicial, desde que
amparada em certida�o emitida pela instaPncia judicial competente, que certifique que a interessada esta�
apta econoP mica e financeiramente a participar de procedimento licitato� rio nos termos da Su� mula 50
do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo; 
c) Empresas estrangeiras que na�o tenham representaça�o legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaça�o e responder administrativa ou judicialmente;
d) Pessoas fí�sicas ou jurí�dicas que tenham sido declaradas inidoP neas para licitar ou contratar nos
termos dos §§ 4º e 5º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. Se a puniça�o vier a ocorrer durante o
andamento desse processo, esta Administraça�o, assegurado o direito a�  ampla defesa, podera�  excluir a
empresa do certame;
d.1) O impedimento de que trata o item ‘d’ sera�  tambe�m aplicado ao licitante que atue em substituiça�o
a  outra  pessoa,  fí�sica  ou  jurí�dica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sança�o  a  ela  aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí�cito ou a
utilizaça�o fraudulenta da personalidade jurí�dica do licitante.
d.2) A idoneidade dos participantes podera�  ser consultada nos seguintes cadastros:
I - Cadastro Nacional de Empresas InidoP neas e Suspensas (CEIS);
II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e
III  -Cadastro  Nacional  de  Condenaço� es  Cí�veis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e
Inelegibilidade (CNIA – CNJ).
e) Aquele que mantenha ví�nculo de natureza te�cnica, comercial, econoP mica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do o� rga�o ou entidade contratante ou com agente pu� blico que desempenhe funça�o
na licitaça�o ou atue na fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou que deles seja coP njuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o terceiro grau;
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976  , concorrendo entre si;   
g)  Pessoa  fí�sica  ou  jurí�dica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  a�  divulgaça�o  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com traPnsito em julgado, por exploraça�o de trabalho infantil, por submissa�o
de trabalhadores a condiço� es ana� logas a� s de escravo ou por contrataça�o de adolescentes nos casos
vedados pela legislaça�o trabalhista;
h) Autor do anteprojeto ou do projeto ba� sico, pessoa fí�sica ou jurí�dica;
i) Empresa, isoladamente ou em conso� rcio, responsa�vel pela elaboraça�o do projeto ba� sico, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa�vel te�cnico ou subcontratado.

3 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
3.1  -  Sera�  permitida  a  participaça�o  de  empresas  em  forma  de  conso� rcio,  visando  o  aumento  da
competitividade, pois viabiliza comunha�o de esforços entre duas ou mais empresas que, sozinhas, ou
na�o atenderiam a� s exigePncias habilitato� rias da licitaça�o ou na�o conseguiriam executar o objeto licitado.
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3.1.2 - A participaça�o de empresas em conso� rcio devera�  atender a legislaça�o aplica�vel, assim como as
seguintes condiço� es:
3.3.3 -  EK  vedada  a  participaça�o  de  empresa  consorciada  nesta  licitaça�o  atrave�s  de  mais  de  um
conso� rcio ou isoladamente.
3.3.4  -  Para  a  participaça�o  sob  forma  de  conso� rcio,  devera�  ser  apresentado  o  respectivo  ato
constitutivo  ou  compromisso  formal  de  sua  constituiça�o,  por  instrumento  pu� blico  ou  particular,
subscrito  pelas  consorciadas.  Neste  documento  devem  constar,  com  clareza  e  precisa�o,  os
compromissos destas empresas entre si, em relaça�o ao objeto da licitaça�o e em relaça�o ao prazo de
duraça�o da contrataça�o.
3.3.4.1 - O instrumento de compromisso pu� blico ou particular de constituiça�o do conso� rcio devera� ,
obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitaça�o, bem como assinalar as
respectivas proporço� es (percentual) de participaça�o das empresas consorciadas e:
a)  Indicar  o  lí�der  e  conferir-lhe  amplos  poderes  para  representar  as  consorciadas,  ativa  e
passivamente, em todos os atos necessa� rios durante o processo licitato� rio;
b)  Estipular que a empresa lí�der do conso� rcio representara� , com exclusividade, as demais empresas
consorciadas no decorrer da licitaça�o, responsabilizando-se sob os aspectos te�cnicos e administrativos,
podendo, inclusive, assumir obrigaço� es pelas demais, sem prejuí�zo da responsabilidade solida� ria das
empresas consorciadas;
c) As empresas consorciadas sera�o responsa�veis solidariamente pelos atos praticados em conso� rcio
durante fase de licitaça�o e tambe�m durante a execuça�o do respectivo contrato, nesta u� ltima hipo� tese
em  regime  de  solidariedade  com  a  empresa  Concessiona� ria  a  ser  constituí�da  pelos  membros  do
conso� rcio.
3.3.4.2 - Sa�o condiço� es de liderança da empresa responsa�vel pelo conso� rcio: 
a) Ser empresa nacional;
b)  Ter  poderes  expressos  para  receber  citaço� es,  intimaço� es  e  responder  administrativa  ou
judicialmente pelas demais consorciadas; e,
c)  Ter poderes expressos para representar o conso� rcio em todas as fases do presente procedimento
licitato� rio, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os atos
necessa� rios, visando a�  perfeita execuça�o de seu objeto.
3.3.5 -  Cada  empresa  participante  tera�  que  apresentar,  individualmente,  toda  a  documentaça�o  de
habilitaça�o definida por esse Edital e seus Anexos.
3.3.5.1 -  Para  efeito  de  habilitaça�o  te�cnica,  com  relaça�o  a�  comprovaça�o  da  qualificaça�o  te�cnico-
profissional e te�cnico-operacional, sera�  admitida a somato� ria dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.6 - O licitante vencedor e�  obrigado a promover, antes da celebraça�o do contrato, a constituiça�o e o
registro do conso� rcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.4.
3.3.7 - A substituiça�o de consorciado devera�  ser expressamente autorizada pelo o� rga�o ou entidade
contratante e condicionada a�  comprovaça�o de que a nova empresa do conso� rcio possui, no mí�nimo, os
mesmos  quantitativos  para  efeito  de  habilitaça�o  te�cnica  e  os  mesmos  valores  para  efeito  de
qualificaça�o econoP mico-financeira apresentados pela empresa substituí�da para fins de habilitaça�o do
conso� rcio no processo licitato� rio que originou o contrato.

4 -  D  A REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES  

4.1  -  Os interessados  em  participar  deste  certame  devera�o  credenciar-se,  previamente,  perante  o
sistema eletroP nico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sí�tio https://comprasbr.com.br/.
4.2  -  A  participaça�o  da  licitante  na  ConcorrePncia  EletroP nica  se  dara�  por  meio  da  Plataforma
ComprasBR, na qual a licitante devera�  manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
pro� prio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitaça�o  e  atendimento  a� s  exigePncias  de  habilitaça�o
previstas no edital.
4.3 - O acesso a ConcorrePncia EletroP nica, para efeito de encaminhamento de proposta te�cnica, proposta
de preço e habilitaça�o, somente se dara�  mediante pre�via definiça�o de senha privativa.
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4.4 - A chave de identificaça�o e a senha dos operadores podera�o ser utilizadas em qualquer licitaça�o
eletroP nica,  salvo  quando  canceladas  por  solicitaça�o  do  credenciado  ou  por  iniciativa  do  sistema
ComprasBR.
4.5 -  EK  de exclusiva responsabilidade do usua� rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaça�o efetuada diretamente ou por seu representante, na�o cabendo a operadora da plataforma ou
ainda a Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
4.6 -  O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletroP nico implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a presunça�o de capacidade te�cnica para realizaça�o das transaço� es inerentes ao
certame.
4.7  -  A  participaça�o  na  concorrePncia  esta�  condicionada  obrigatoriamente  a  inscrição  e
credenciamento do licitante e devera�  ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos:
4.7.1  -  Proposta  Técnica,  com  as  planilhas  devidamente  preenchidas  e  com  os  respectivos
documentos comprobato� rios, conforme as especificaço� es previstas no Anexo I, item 12 e subitens;
4.7.2 - Proposta de Preço,  conforme modelo previsto no Anexo V,  com todas as especificaço� es do
objeto da licitaça�o detalhadas no Anexo I.
4.7.3 - Os licitantes enquadrados como ME / EPP devera�o informar em campo pro� prio da plataforma
ComprasBR, sob pena de perder o direito ao tratamento diferenciado.
4.8 - O custo de operacionalizaça�o e uso do sistema ficara�  a cargo da licitante.

5 – D  O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA (TÉCNICA E PREÇO)  

5.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroP nico pressupo� e o pleno conhecimento e
atendimento  a� s  exigePncias  de  classificaça�o  e  habilitaça�o  previstas  no  edital.  O  Licitante  sera�
responsa�vel  por  todas  as  transaço� es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletroP nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.
5.1.1- Nos valores apresentados devera�o estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao serviço, durante todo o seu perí�odo de execuça�o ate�  a vigePncia final fixada neste edital.
5.1.1.1- A omissa�o de qualquer despesa necessa� ria a�  perfeita realizaça�o do objeto sera�  interpretada
como na�o existente ou ja�  incluí�da no preço, na�o podendo a empresa pleitear acre�scimos. Da mesma
forma, o preço apresentado devera�  incluir todos os benefí�cios e despesas indiretos,  os quais sera�o
assim considerados. No caso de erros aritme�ticos, sera�o considerados pelo Agente, para fins de seleça�o
e contrataça�o, os valores retificados.
5.1.1.2-Sera�o corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma ou multiplicaça�o, bem como as
divergePncias que porventura ocorrerem entre o preço mensal e o total do serviço,  prevalecendo o
mensal.
5.1.2- Operador credenciado devera�  verificar a condiça�o de enquadramento da empresa, nos termos
da LCF 123/06 (ME/EPP), devendo informar em campo pro� prio da plataforma.
5.1.2.1 -  O licitante que na�o informar sua condiça�o de enquadramento, antes do envio da proposta,
perdera�  o direito ao tratamento diferenciado previsto na LCF 123/06.
5.1.2.2 - O tratamento diferenciado dado a�  ME/EPP consta detalhado no item 7 deste edital.
5.2 - A proposta te�cnica tambe�m devera�  ser encaminhada para o sistema eletroP nico, conforme previsto
no item 12 do Anexo I, da mesma forma e concomitantemente ao envio da proposta de preço;
5.3 - O objeto ofertado devera�  atender plenamente a� s especificaço� es contidas no ANEXO I – Termo de
ReferePncia.
5.3.1 - Na�o sera�o levadas em consideraça�o quaisquer ofertas ou vantagens na�o previstas neste edital.
5.3.2 - Sera�o desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislaça�o
em vigor.
5.4 - A validade da proposta sera�  de no mí�nimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data limite para
apresentaça�o da proposta.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
6

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação 
________________________________________________________________________________
5.5  -  Sera�  desclassificada  a  proposta  que  identificar  o  licitante  atrave�s  da  raza�o  social,  endereço,
telefone ou qualquer outra informaça�o que possibilite a identificaça�o pre�via da empresa.

6 -  D  A ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO  

6.1 - A partir do hora� rio limite previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
das propostas,  tera�  iní�cio  a sessa�o pu� blica da ConcorrePncia EletroP nica,  procedendo a abertura das
propostas te�cnicas das licitantes,  passando o Agente de Contrataço� es a avaliar a aceitabilidade das
propostas.
6.1.1  – O  Agente  de  Contrataço� es  verificara�  as  propostas  te�cnicas  apresentadas  e  desclassificara�
aquelas  que  na�o  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A
desclassificaça�o da proposta sera�  fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real
por todos os participantes.
6.1.2 -  O sistema ordenara�  automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contrataço� es,
em ordem alfabe�tica crescente de raza�o social das licitantes, para fins de ordem de apresentaça�o das
comprovaço� es da proposta te�cnica, conforme previsto no item 6.2 adiante.
6.1.3 - O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisa�o devera�  observar
o item 9 deste edital.
6.2  - Classificadas  e  ordenadas  as  propostas  te�cnicas,  o  Agente  de  Contrataço� es  dara�  iní�cio  a�
convocaça�o das licitantes para realizarem a entrega de seus materiais e equipamentos em data comum,
bem como suas respectivas apresentaço� es das comprovaço� es exigidas para pontuaça�o da proposta
te�cnica (vide item 12 do Anexo I), de forma presencial, em datas distintas e sucessivas, em sesso� es
pu� blicas perante uma equipe te�cnica designada pela Secretaria Municipal de Educaça�o para ana� lise, em
local designado por esta.
6.2.1  - As  apresentaço� es  das  comprovaço� es  exigidas para pontuaça�o  da  proposta  te�cnica  devera�o
iniciar no prazo de 5 (cinco) dias u� teis,  ocorrendo em dias subsequentes,  sendo um dia para cada
licitante classificada, pela ordem definida.
6.2.2 - O procedimento de entrega dos materiais e de realizaça�o das apresentaço� es das comprovaço� es
te�cnicas devera�  ocorrer conforme previsto no item 12 e subitens do Anexo I.
6.2.3 -  Realizadas todas as apresentaço� es das comprovaço� es te�cnicas das licitantes, a equipe te�cnica
designada pela Secretaria Municipal de Educaça�o para ana� lise enviara�  ao Agente de Contrataça�o os
relato� rios com os resultados da pontuaça�o te�cnica obtida de cada licitante.
6.3 - Com os relato� rios de pontuaça�o te�cnica, o Agente de Contrataça�o designara�  data e hora� rio para
prosseguimento  da  sessa�o  pu� blica  da  concorrePncia  eletroP nica,  quando  divulgara�  o  resultado  das
propostas  te�cnicas  das  licitantes,  bem  como  procedera�  a  abertura  das  propostas  de  preço  das
licitantes, avaliando sua aceitabilidade, divulgando assim a pontuaça�o total de cada licitante consoante
a metodologia de ca� lculo da nota final da te�cnica e preço, conforme segue:
6.3.1 - IKNDICE DE PREÇO: O IKndice de Preço (IP) de cada proposta sera�  obtido pela divisa�o do menor
preço proposto entre todas as propostas classificadas, pelo preço da proposta em exame, aplicando-se
a seguinte fo� rmula:

IP = (Pmin/PL) x 100
Onde:

IP = IKndice de Preço
Pmin = Menor Preço proposto entre as propostas classificadas

PL = Preço da proposta em exame

6.3.2 -  IKNDICE TEK CNICO: O IKndice Te�cnico (IT) sera�  obtido mediante a divisa�o da Pontuaça�o Te�cnica
total (NT) da proposta em exame pela maior Pontuaça�o Te�cnica total (NTmax) encontrada dentre as
propostas classificadas, aplicando-se a seguinte fo� rmula:

IT = (NT / NTmax) x 100
Onde:
IT = IKndice Te�cnico
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NT = Pontuaça� o Te�cnica (NT) da proposta em exame
NTmax = Maior Pontuaça� o Te�cnica (NTmax) dentre as propostas classificadas

6.3.3 - NOTA FINAL: O ca� lculo da Nota Final (NF) das licitantes sera�  realizado de acordo com a me�dia
ponderada do IKndice Te�cnico (IT) e IKndice de Preço (IP), conforme apresentado a seguir:

NF = (IT x 0,6) + (IP x 0,4)
Onde: 
NF = Nota Final
IT = IKndice Te�cnico
IP = IKndice de Preço.

6.3.2 - Em todos os ca� lculos sera�o consideradas 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento.
6.4 - Para julgamento sera�  adotado o crite�rio de MELHOR TEK CNICA E PREÇO, ou seja, a MAIOR NOTA
FINAL,  observado  o  prazo  para  fornecimento  dos  serviços,  as  especificaço� es  te�cnicas,  paraPmetros
mí�nimos de desempenho e de qualidade e demais condiço� es definidas neste edital e seus anexos.
6.5 -  Com as notas finais resultantes da ponderaça�o Te�cnica e Preço das licitantes participantes,  o
Agente de Contrataça�o  ordenara�  as licitantes pelas suas respectivas notas finais obtidas (te�cnica e
preço) de forma decrescente, ou seja, da maior nota para a menor, sendo a de maior nota final obtida
declarada primeira colocada nesta fase pelo Agente de Contrataça�o.
6.6 -  Declarada a primeira colocada, o Agente de Contrataça�o procedera�  a abertura e verificaça�o dos
documentos de habilitaça�o da mesma, podendo suspender a sessa�o para ana� lise.
6.7 - A ana� lise dos documentos de habilitaça�o da licitante observara�  o previsto no item 8 deste Edital.
6.8 -  Constatado o atendimento das exigePncias de habilitaça�o previstas neste edital, a licitante sera�
declarada vencedora do certame, sendo enta�o aberta a fase recursal, conforme previsto no item 9 deste
Edital.
6.8.1 - Caso a licitante primeira colocada na�o atenda quaisquer das exigePncias de habilitaça�o previstas
no  edital,  sera�  declarada  inabilitada,  com  a  consequente  desclassificaça�o  do  certame,  passando  o
Agente de Contrataça�o a convocar a segunda colocada para a ana� lise dos documentos de habilitaça�o, e
assim sucessivamente, ate�  que se obtenha a proposta e licitante que atenda a� s exigePncias do edital.
6.9 -  No caso de desconexa�o  com o Agente de Contrataço� es,  no decorrer das sesso� es pu� blicas da
ConcorrePncia EletroP nica, o sistema eletroP nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes, retornando o
agente, quando possí�vel, sua atuaça�o no certame, sem prejuí�zos dos atos realizados.
6.10 - Quando a desconexa�o persistir por tempo superior a dez minutos, a sessa�o sera�  suspensa e tera�
reiní�cio somente apo� s comunicaça�o expressa aos operadores representantes dos participantes, atrave�s
de mensagem eletroP nica na caixa de mensagem (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessa�o.
6.11 -  Em todos os casos de empate entre duas ou mais propostas, sera�o utilizados os crite�rios de
desempate estabelecidos pelo art. 60 da Lei 14.133/21.
6.12 - Definido o resultado do julgamento, a Administraça�o podera�  negociar condiço� es mais vantajosas
com o primeiro colocado.
6.12.1 -  A negociaça�o podera�  ser feita com os demais licitantes,  segundo a ordem de classificaça�o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo� s a negociaça�o, for desclassificado
em raza�o de sua proposta permanecer acima do preço ma�ximo definido pela Administraça�o.

7 -  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1 - O tratamento diferenciado conferido a� s empresas de pequeno porte e a� s microempresas de que
tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares
147/14 e 155/16, obedecera�  ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e devera�  seguir o procedimento
descrito a seguir:
7.1.1 - Os licitantes devera�o indicar no sistema eletroP nico de licitaço� es, antes do encaminhamento da
proposta eletroP nica de preços e te�cnica,  a sua condiça�o de microempresa ou empresa de pequeno
porte.
7.1.1.1 - O licitante que na�o informar sua condiça�o antes do envio das propostas perdera�  o direito ao
tratamento diferenciado.
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7.1.2 - Ao final da sessa�o pu� blica de disputa de lances, o sistema eletroP nico detectara�  automaticamente
as situaço� es de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14
de dezembro de 2006.
7.1.2.1  -  Considera-se  empate  aquelas  situaço� es  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate�  10% (dez por cento) superiores a�
proposta  mais  bem  classificada,  quando  esta  for  proposta  de  licitante  na�o  enquadrado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.1.2.2 - Na�o ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condiça�o
de microempresa ou empresa de pequeno porte.  Nesse caso,  o  Agente convocara�  a  arrematante  a
apresentar os documentos de habilitaça�o, na forma do item 7 e subitens deste edital.
7.1.3  -  Caso  a  proposta  inicialmente  mais  bem  classificada,  de  licitante  na�o  enquadrado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo agente, por desatendimento ao
edital, essa proposta na�o e�  mais considerada como paraPmetro para o efeito do empate de que trata esta
cla�usula.
7.1.3.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificaça�o de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da pro�xima licitante na�o enquadrada como microempresa, empresa de pequeno
porte, observado o previsto no item 7.1.2.2.
7.1.4 - O julgamento da habilitaça�o das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecera�  aos
crite�rios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurí�dica.
7.1.5 - Havendo alguma restriça�o na comprovaça�o da regularidade fiscal e trabalhista, sera�  assegurado
a� s microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias u� teis para a
regularizaça�o  da  documentaça�o,  contados  a  partir  do  momento  que  o  proponente  for  declarado
vencedor e/ou comunicado pelo Agente.
7.1.5.1  - O  prazo  de  05  (cinco)  dias  u� teis  podera�  ser  prorrogado  por  igual  perí�odo  se  houver
manifestaça�o expressa do interessado antes do te�rmino do prazo inicial,  devidamente justificada e
autorizada pelo Agente. Devera�  o licitante ainda apresentar, tanto na plataforma eletroP nica quanto no
envelope ‘documentaça�o’,  todos os documentos referentes a�  regularidade fiscal  e  trabalhista (itens
8.2.8 a 8.2.12 deste edital), sob pena de inabilitaça�o se assim na�o o fizer.
7.1.5.2  - A  na�o  regularizaça�o  da  documentaça�o,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicara�
decadePncia do direito a�  contrataça�o, sem prejuí�zo das sanço� es previstas no artigo 156, da Lei Federal
nº  14.133/21,  sendo  facultado  ao  Agente  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificaça�o, para a apresentar os documentos de habilitaça�o.

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1 - DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça�o devera�o ser apresentados por meio eletroP nico,
via plataforma ComprasBR, concomitantemente ao cadastro da proposta inicial.
8.1.2  -  Apo� s  o  envio  dos  documentos  para  habilitaça�o,  na�o  sera�  permitida  a  substituiça�o  ou  a
apresentaça�o de novos documentos, salvo em sede de diligePncia, para:
8.1.2.1 - Complementaça�o de informaço� es acerca dos documentos ja�  apresentados pelos licitantes e
desde que necessa� ria para apurar fatos existentes a�  e�poca da abertura do certame;
8.1.2.1.1  - Na  hipo� tese  de  necessidade de envio  de  informaço� es  complementares,  os  documentos
devera�o ser apresentados em formato digital,  via sistema, no prazo de ate�  02 (duas) horas,  apo� s
solicitaça�o do Agente no sistema eletroP nico.
8.1.2.2 - Atualizaça�o de documentos cuja validade tenha expirado apo� s a data de recebimento das
propostas.
8.1.3  -  Os  documentos  eletroP nicos  produzidos  com  a  utilizaça�o  de  processo  de  certificaça�o
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Proviso� ria nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001,
sera�o recebidos e presumir-se-a�o verdadeiros em relaça�o aos signata� rios, dispensando-se o envio de
documentos originais e co� pias autenticadas em papel, conforme exigido no item 8.1.7.
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8.1.4 -  Na ana� lise dos documentos de habilitaça�o,  o Agente podera�  sanar erros ou falhas que na�o
alterem  a  substaPncia  dos  documentos  e  sua  validade  jurí�dica,  mediante  despacho  fundamentado
registrado e acessí�vel a todos, atribuindo-lhes efica� cia para fins de habilitaça�o e classificaça�o.
8.1.4.1 - Sera�  permitida, para qualquer fim, a verificaça�o pelo Agente dos documentos de habilitaça�o
por meio de processo eletroP nico de comunicaça�o a�  distaPncia, sendo assegurado aos demais licitantes o
acesso a� s informaço� es constantes dos sistemas.
8.1.4.2 - Todos os documentos exigidos para habilitaça�o, que estiverem disponí�veis para livre acesso
pela internet, podera�o ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo Agente, podendo inclusive ser
dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante.
8.1.4  - Se  o  licitante  desatender  a� s  exigePncias  habilitato� rias  o  Agente  examinara�  a  proposta
subsequente, na ordem de classificaça�o, e assim sucessivamente, ate�  a apuraça�o de uma proposta que
atenda o edital.
8.1.5 - Os documentos listados de 8.2.8 a 8.2.12 e 8.2.15 podera�o ser substituí�dos por Certificado de
Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Taboa�o da Serra, desde que em vigor, em
categoria  pertinente  ao  objeto  da  licitaça�o  facultando-se  ao  proponente  efetuar  o  saneamento  da
documentaça�o cuja validade tenha expirado, no ato do envio dos documentos de habilitaça�o.
8.1.6 -  Os documentos da empresa vencedora relativos a�  habilitaça�o,  solicitados no item 8.2 deste
edital,  devera�o  ser  encaminhados  em  original,  por  qualquer  processo  de  co� pia,  autenticada  por
carto� rio competente,  autenticados por servidor desta Administraça�o (neste u� ltimo caso mediante a
apresentaça�o  dos  respectivos  originais  no  momento  da  entrega  dos  documentos  fí�sicos),  por
publicaça�o  em  o� rga�o  de  imprensa  oficial,  ou,  ainda,  por  declaraça�o  de  autenticidade  firmada  por
advogado,  no prazo ma�ximo de  03 (trePs)  dias u� teis,  contados da data de encerramento da sessa�o
pu� blica virtual, juntamente com a proposta de preço escrita e a proposta te�cnica para a PREFEITURA
MUNICIPAL DE TABOAI O DA SERRA:

Endereço: PRAÇA MIGUEL ORTEGA, 439 – BL C 
PAÇO MUNICIPAL – PARQUE ASSUNÇAI O 
CEP: 06754-10 – TABOAI O DA SERRA - SP
Setor: Departamento de Licitaço� es 
E-mail: pregaoeletronico@ts.sp.gov.br
Fone: (11) 4788-5300
ConcorrePncia EletroP nica nº006/2024

8.1.6.1 - O na�o cumprimento do envio dos documentos de habilitaça�o e da proposta dentro do prazo
acima  estabelecido  acarretara�  nas  sanço� es  previstas  no  item  12  deste  edital,  podendo  o  Agente
convocar a empresa que apresentou a proposta subsequente.
8.1.6.2 - A crite�rio do Agente, desde que haja manifestaça�o expressa do interessado antes do te�rmino
do prazo inicial, o prazo podera�  ser prorrogado.
8.1.6.3 - Independente de manifestaça�o do Agente sobre a documentaça�o, o envio (ou protocolo) dos
documentos originais, ou suas co� pias autenticadas, e�  sempre obrigato� rio.
8.1.6.4  - A  inobservaPncia  ao  prazo  elencado  no item  8.1.7,  ou  ainda o  envio  dos  documentos  de
habilitaça�o e da proposta de preços e te�cnica em desconformidade com o disposto neste edital ensejara�
a inabilitaça�o do licitante e consequente desclassificaça�o no certame.
8.1.7 - A documentaça�o de habilitaça�o, para cumprimento do item 8.1.7, devera�  ser apresentada em 1
(uma)  via  de  cada  documento,  os  quais  devera�o  estar,  preferencialmente, ordenados  na  mesma
sequePncia em que esta�o solicitados neste edital (item 8.2), numerados sequencialmente, grampeados
ou  acondicionados  em  pastas,  contidos  em  envelope  (preferencialmente  confeccionado  em  papel
pardo) fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAI O DA SERRA
CONCORRER NCIA ELETROR NICA Nº 006/2024
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PROPOSTA DE PREÇO / PROPOSTA TEK CNICA / DOCUMENTOS DE HABILITAÇAI O
(RAZAI O SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA)

8.1.8 - Na hipo� tese de na�o constar,  expressamente, o prazo de validade em certido� es negativas ou
nesse edital,  prevalecera�  o  prazo de 90 (noventa)  dias,  corridos,  contados da data  de emissa�o  do
documento ate�  a data do certame, sendo que todos os documentos devera�o estar com seus prazos de
validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para ocorrer o certame. 
8.1.8.1 - Na�o sera�o aceitos protocolos de pedidos de certido� es ou de outros documentos exigidos nesse
edital.

8.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.2.1 - Para fins de habilitaça�o na presente concorrePncia as empresas licitantes devera�o apresentar os
documentos a seguir especificados, va� lidos na data de apresentaça�o dos documentos de habilitaça�o. Se
o licitante for a matriz, todos os documentos devera�o estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos devera�o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pro� pria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.2.1.1 -  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que na�o o participante desta
licitaça�o, execute o futuro contrato, devera�  apresentar toda documentaça�o de habilitaça�o de ambos os
estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais
devera�o  ser  da  mesma  empresa/CNPJ/endereço  da  que  participou  desse  certame  ou  de  seu
estabelecimento  (filial)  que  executou  o  contrato.  Caso  a  licitante  vencedora  abra  uma  filial
posteriormente ao certame para prestar o serviço no Municí�pio da contratante em raza�o do objeto
contratual, aplicar-se-a�o as regras citadas acima.
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial
ou repartiça�o correspondente);
8.2.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alteraço� es ou
contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por aço� es, acompanhado de documentos da eleiça�o de seus administradores;
8.2.2.2 - Inscriça�o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercí�cio;
8.2.2.3 - Prova de cumprimento da legislaça�o brasileira relativa a�  autorizaça�o para funcionamento no
Paí�s  (somente  para  empresas  estrangeiras  ja�  estabelecidas  no  Brasil),  mediante  apresentaça�o  de
Decreto de Autorizaça�o  e  ata de registro ou autorizaça�o  para funcionamento expedido pelo o� rga�o
competente, quando a atividade assim o exigir.
II – HABILITAÇÃO TÉCNICA
8.2.3  - Apresentaça�o  de  atestado(s)  de  capacidade  te�cnica  operacional  em  nome  da  LICITANTE
fornecido(s) por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado comprobato� rio(s) do desempenho de
atividade  pertinente  e  compatí�vel  em  caracterí�sticas,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  desta
licitaça�o,  nos  termos  do  §  1º  artigo  67  da  Lei  14.133/21,  observando  ainda  o  limite  de  50%
preconizado  pelo  §2º  do  artigo  67  da  Lei  14.133/21,  comprovando  prestar  ou  ter  prestado  os
seguintes serviços:
a) Execuça�o de serviços de espaços de tecnologia educacional, contendo equipamentos, mobilia� rios e
equipe de apoio, para redes de ensino com no mí�nimo 28 (vinte e oito) escolas;
b) Execuça�o de serviços com sistema de gesta�o educacional para redes de ensino com no mí�nimo 28
(vinte e oito) escolas;
c) Execuça�o de serviços de formaça�o de educadores para redes de ensino com no mí�nimo 150 (cento e
cinquenta) educadores.
8.2.3.1 -  Os atestados podera�o ser de redes de ensino ba� sico pu� blicas ou privadas.  Caso referidos
atestados  na�o  detalhem  e  quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-a� ,  complementarmente  aos
documentos, co� pia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais)
8.2.3.2 - Admitir-se-a�  a somato� ria dos atestados que comprovem a execuça�o do objeto.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
11

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação 
________________________________________________________________________________
8.2.4 - Em caso de apresentaça�o de atestado de desempenho anterior emitido em favor de conso� rcio
do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituiça�o do conso� rcio na�o identificar a
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, sera�o adotados os seguintes crite�rios
na avaliaça�o de sua qualificaça�o te�cnica:
a)  Caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso� rcio homogePneo, as experiePncias atestadas
devera�o  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporça�o  quantitativa  de  sua
participaça�o no conso� rcio, salvo nas licitaço� es para contrataça�o de serviços te�cnicos especializados de
natureza  predominantemente  intelectual,  em  que  todas  as  experiePncias  atestadas  devera�o  ser
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso� rcio heterogePneo, as experiePncias atestadas
devera�o ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuaça�o,
inclusive  nas  licitaço� es  para  contrataça�o  de  serviços  te�cnicos  especializados  de  natureza
predominantemente intelectual.
8.2.5 - Para fins de comprovaça�o do percentual de participaça�o do consorciado, caso este na�o conste
expressamente do atestado ou da certida�o,  devera�  ser juntada ao atestado ou a�  certida�o co� pia do
instrumento de constituiça�o do conso� rcio.
8.2.6 -  As licitantes podera�o realizar visita te�cnica nos locais da prestaça�o dos serviços, de modo a
tomar conhecimento de todas as condiço� es locais e informaço� es que julgar necessa� rias para a correta
precificaça�o de sua proposta, juntando obrigatoriamente aos documentos de habilitaça�o o seguinte:
a)  Atestado de realizaça�o de visita te�cnica emitido pela Secretaria Municipal de Educaça�o.  A visita
te�cnica nos locais onde sera�o executados os serviços sera�o a� s pro� prias expensas da licitante. As visitas
devera�o ser pre� -agendadas na Secretaria Municipal de Educaça�o atrave�s dos telefones (11) 4788-5822
em ate�  48 (quarenta e oito) horas anterior a�  data da abertura do certame, durante o hora� rio normal de
expediente das 08:00 a� s 17:00 horas. Competira�  a cada interessado, quando da visita te�cnica, fazer-se
acompanhar dos representantes que entender suficientes para colher as informaço� es necessa� rias a�
elaboraça�o da sua proposta, ou
b) Declaraça�o formal assinada pelo responsa�vel legal da licitante de que tem conhecimento pleno das
condiço� es e peculiaridades dos locais da prestaça�o dos serviços, conforme Anexo VIII.
III – HABILITAÇÃO FÍSICA, SOCIAL E TRABALHISTA
8.2.7 - Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí�dica (CNPJ);
8.2.8 - Inscriça�o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicí�lio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratual.
8.2.9 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certida�o conjunta negativa de de�bitos
relativos a tributos federais, regularidade social e a dí�vida ativa da Unia�o), Estadual (certida�o negativa
de  de�bitos  inscritos  na  dí�vida  ativa,  apenas  ICMS)  e  Municipal  (apenas  tributos  mobilia� rios  do
domicí�lio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se tambe�m certido� es positivas com efeitos de
negativa.
8.2.10 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida
pela Caixa EconoP mica Federal, aceitando-se tambe�m certido� es positivas com efeitos de negativa ou
certido� es positivas que noticiem em seu corpo que os de�bitos esta�o judicialmente garantidos ou com
sua exigibilidade suspensa.
8.2.11 -  Prova de inexistePncia de  de�bitos inadimplidos perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a
apresentaça�o da respectiva certida�o negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Tí�tulo VII-
A  da  Consolidaça�o  das  Leis  do  Trabalho,  conforme  Lei  Federal  12440/11,  aceitando-se  tambe�m
certida�o positiva com efeito de negativa.
8.2.12 - Declaraça�o em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido de que cumpre
com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituiça�o Federal, no que diz respeito a�  proibiça�o de
trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  aos  menores  de  dezoito  anos  e  de  qualquer  trabalho  a
menores de dezesseis anos, salvo na condiça�o de aprendizes, a partir de quatorze anos. (Anexo III)
IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.2.13  -  Balanço  patrimonial  e  Demonstraço� es  conta�beis  dos  dois  u� ltimos  exercí�cios  sociais,  ja�
exigí�veis  e  apresentados  na  forma  da  Lei,  que  comprovem  a  boa  situaça�o  financeira  da  empresa,
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vedada a sua substituiça�o por balancetes ou por balanços proviso� rios, podendo ser atualizados por
í�ndices oficiais quando encerrados a mais de trePs meses da data de apresentaça�o da proposta. Sera�o
considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstraço� es conta�beis, assim
apresentados:
a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (S/A - Sociedade AnoP nima):
a.1) publicados em Dia� rio Oficial ou publicados em jornal de grande circulaça�o; ou
a.2) por co� pia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicí�lio do licitante.
b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e demais tipos societa� rios regidos pela
Lei Complementar Federal 123/2006:
b.1) por  co� pia  do Balanço Patrimonial  e  das Demonstraço� es  Conta�beis,  extraí�dos  do Livro  Dia� rio,
juntamente os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou autenticado na
Junta  Comercial  da  sede  ou  domicí�lio  do  licitante  ou  em  outro  o� rga�o  equivalente,  assinado  por
contabilista habilitado e por representante legal da empresa.
c)  Para as  empresas licitantes que ainda na�o  tenham 01 (um) ano de exercí�cio  social,  devera�  ser
apresentado  Balanço  de  Abertura,  devidamente  chancelado  na  Junta  Comercial  ou  entidade
equivalente,  assinado  por  contabilista  habilitado  e  por  representante  legal  da  empresa,  e  para  as
empresas constituí�das ha�  menos de 2 (dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-se-a�o
ao u� ltimo exercí�cio.
d) O balanço patrimonial e as demonstraço� es conta�beis devera�o estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) As sociedades cooperativas devera�o apresentar demonstrativo de atuaça�o em regime cooperado,
com repartiça�o de receitas e despesas entre os cooperados;
f)  No  caso  de  empresas  obrigadas  ou  optantes  pela  utilizaça�o  do  SPED (Sistema  Pu� blico  de
Escrituraça�o  Digital),  devera�o  apresentar  o  Balanço  Patrimonial,  Demonstraço� es  Conta�beis  e
respectivos  Termos  de  Abertura  e  Encerramento,  devidamente  acompanhado  do  seu  recibo  de
transmissa�o.
g)  A  boa situaça�o  financeira sera�  avaliada pela  apresentaça�o  dos seguintes  í�ndices:  ILC (Índice de
Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um) e Grau de Endividamento
máximo  igual  ou  menor  de  0,50  (zero  vírgula  cinquenta) , resultante  da  aplicaça�o  das  seguintes
fo� rmulas:
I. Liquidez Corrente:

ILC =   AC .
          PC

ILC = Índice de Liquidez Corrente / AC = Ativo Circulante / PC = Passivo Circulante

II. Liquidez Geral:

ILG = ( AC + RLP )
           ( PC + ELP )

ILG = Índice de Liquidez Geral / AC = Ativo Circulante / RLP = Realizável a Longo Prazo / PC = Passivo
Circulante / ELP = Exigível a Longo Prazo

III. Grau de Endividamento

GE = ( PC + ELP )
        AT

GE = Grau de Endividamento / PC = Passivo Circulante / ELP = Exigível a Longo Prazo / AT = Ativo Total
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 O IKndice  de  Liquidez  Geral  (ILG)  indica  quanto  a  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e
direitos realiza�veis  no curso do exercí�cio  seguinte  para liquidar  suas  obrigaço� es,  com vencimento
neste mesmo perí�odo.
 O IKndice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponí�veis, bens e
direitos realiza�veis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dí�vidas de curto prazo.
 O í�ndice de Grau de Endividamento (GE) indica a sau� de financeira da empresa, ele mede o quanto
uma empresa tem em dí�vida sobre seu patrimoP nio e ativo circulante.

h) As fo� rmulas devera�o estar devidamente aplicadas em memorial de ca� lculos juntado ao balanço,
devidamente assinado por Contador com indicaça�o do nu� mero de registro no CRC (Conselho Regional
de Contabilidade) e pelo representante legal da empresa.
i)  Se necessa� ria a atualizaça�o do balanço e do capital social, devera�  ser apresentado, juntamente os
documentos em apreço, o memorial de ca� lculo correspondente, devidamente assinado por contador
com  indicaça�o  do  nu� mero  de  registro  no  CRC  (Conselho  Regional  de  Contabilidade)  e  pelo
representante legal da empresa.
j)  O  atendimento  aos  í�ndices  ora  estabelecidos  permitira�  a  demonstraça�o  de  situaça�o  econoP mica
equilibrada da licitante. Caso contra� rio, o desatendimento dos í�ndices revelara�  uma situaça�o deficita� ria
da empresa, colocando em risco a execuça�o do contrato. A contrataça�o de empresas em boa situaça�o
de  equilí�brio  econoP mico-financeiro  e�  o  mí�nimo  que  o  Municí�pio  deve  cercar-se  para  assegurar  o
integral cumprimento do contrato. E ainda, depois de realizada pesquisa na legislaça�o especí�fica e em
o� rga�os que promovem procedimentos licitato� rios, constatou-se a utilizaça�o desses í�ndices conta�beis
como uns dos mais adotados no segmento de licitaço� es, inclusive ja�  aceito pela Corte de Contas do
Estado e da Unia�o em outras oportunidades.  Sendo assim, conclui-se pela adoça�o  dos í�ndices que
retratam  situaça�o  financeira  equilibrada  e  que  aumentam  consideravelmente  o  universo  de
competidores.
8.2.14 - Certida�o negativa sobre falePncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí�dica, datada
de, no ma�ximo, 90 (noventa) dias anteriores a�  data de apresentaça�o (documento a ser confirmado on-
line, junto ao o� rga�o emitente que disponibilize esse serviço);
8.2.14.1 - Caso a licitante esteja em recuperaça�o judicial devera�  apresentar Plano de Recuperaça�o ja�
homologado  pelo  juí�zo  competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí�zo  do  atendimento  a  todos  os
requisitos de habilitaça�o econoP mico-financeiro estabelecidos neste edital, nos termos da Su� mula nº 50
do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo.
V - DECLARAÇÕES:
8.2.15  -  Declaraça�o  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de  Habilitaça�o,  devidamente  preenchida  e
assinada (Anexo II);
8.2.16 - Declaraça�o de que cumpre as exigePncias de reserva de cargos para pessoa com deficiePncia e
para  reabilitado da PrevidePncia  Social.  Esta  declaraça�o  devera�  ser  apresentada por  empresas  que
possuam no mí�nimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. (Anexo
III);
8.2.17  -  Declaraça�o  de  que  sua  proposta  de  preço  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça�o Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais,  nas convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta (Anexo III);
8.2.18 -  Declaraça�o de compromisso formal no sentido de que, uma vez declarada adjudicata� ria do
objeto  deste  certame,  assinara� ,  juntamente  com  esta  Prefeitura  Municipal  de  Taboa�o  da  Serra  e
concomitante com a assinatura da avença que decorrera�  do presente certame, Termo de CiePncia e
Notificaça�o (Anexo IV).
8.2.19  -  Todas  as  declaraço� es  assinadas  pelos  proponentes  devera�o  observar  a  necessidade  de
comprovar seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaço� es ja�  na�o tenham
sido apresentadas anteriormente neste processo licitato� rio.
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8.2.20 - A falsidade de declaraça�o prestada objetivando os benefí�cios da Lei Complementar nº 123/06
caracterizara�  o crime de que trata o art. 299 do Co� digo Penal, sem prejuí�zo do enquadramento em
outras figuras penais.
8.2.21 -  Sera�o aceitos atestados ou outros documentos ha�beis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de traduça�o para o portuguePs, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.
8.2.22  -  As  empresas  estrangeiras  que  na�o  funcionem  no  Paí�s  devera�o  apresentar  documentos
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

9 – DOS RECURSOS E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante podera�  de forma imediata e motivada, em campo pro� prio
do sistema, manifestar sua intença�o de recurso no prazo de 10 (dez) minutos.
9.1.1 -  O licitante podera�  incluir peça recursal, bem como contrarrazo� es e demais documentos, em
campo pro� prio, via upload, no sistema de licitaço� es ComprasBR, acompanhada do contrato social ou do
instrumento de procuraça�o que conceda poderes de representaça�o da empresa nesta licitaça�o. 
9.1.2 - O recurso devera�  ser dirigido a�  autoridade que tiver proferido a decisa�o recorrida, que, se na�o
reconsiderar o ato ou a decisa�o no prazo de 3 (trePs) dias u� teis,  encaminhara�  o recurso com a sua
motivaça�o a�  autoridade competente, a qual devera�  proferir sua decisa�o no prazo ma�ximo de 10 (dez)
dias u� teis, contado do recebimento dos autos.
9.1.3 - O prazo para apresentaça�o das razo� es de recurso sera�  de 3 (trePs) dias u� teis, contado da data de
intimaça�o ou de lavratura da ata, nos termos do art. 165, I da Lei nº 14.133/2021, e o prazo para
apresentaça�o de contrarrazo� es sera�  o mesmo do recurso e tera�  iní�cio na data de intimaça�o pessoal ou
de divulgaça�o da interposiça�o do recurso.
9.1.4 -  Na�o sera�  concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelato� rios ou quando
na�o justificada a intença�o de interpor o recurso pelo proponente.
9.1.5  - A  apreciaça�o  do  recurso  dar-se-a�  em  fase  u� nica,  nos  termos  do  art.  165,  II  da  Lei  nº
14.133/2021, e tera�  efeito suspensivo do ato ou da decisa�o recorrida ate�  que sobrevenha decisa�o final
da autoridade competente.
9.1.6 - O acolhimento do recurso implicara�  invalidaça�o apenas de ato insuscetí�vel de aproveitamento.
9.1.7 - A falta de manifestaça�o imediata e motivada do licitante na sessa�o importara�  a preclusa�o do
direito  de  recurso  e  a  autoridade  competente  podera�  adjudicar  o  objeto  do  certame  ao  licitante
vencedor, com posterior homologaça�o do resultado.
9.1.8  - Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  Autoridade
competente adjudicara�  referidos itens recorridos e os homologara�  para determinar a contrataça�o.
9.1.9 -Na�o sera�o passí�veis de apreciaça�o os motivos expostos em memoriais que na�o tenham sido
alegados no ato da manifestaça�o na sessa�o pu� blica.
9.2 - Da sessa�o, o sistema gerara�  ata circunstanciada, na qual estara�o registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrePncias relevantes.
9.3  - Encerradas  as  fases  de  julgamento e  habilitaça�o,  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo  licitato� rio  sera�  encaminhado  a�  Autoridade  competente  que  podera�  adjudicar  o  objeto  e
homologar a licitaça�o,  anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no
procedimento ou julgamento, de ofí�cio ou por provocaça�o de terceiros,  mediante parecer escrito e
devidamente  fundamentado;  e,  ainda,  revoga� -lo  por  motivo  de  conveniePncia  e  oportunidade,
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

10 -  D  OS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

10.1 - Qualquer pessoa e�  parte legí�tima para impugnar o edital de licitaça�o por irregularidade na
aplicaça�o da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
ate�  3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
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10.1.1  – A  impugnaça�o  e  os  pedidos  de  esclarecimentos  em  relaça�o  a  eventuais  du� vidas  na
interpretaça�o deste edital,  poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo portal  “COMPRAS
BR” (endereço  eletrônico  www.comprasbr.com.br)  e  também  pelo  e-mail
pregaoeletronico@ts.sp.gov.br
10.1.2 - A resposta a�  impugnaça�o ou ao pedido de esclarecimento sera�  divulgada em sí�tio eletroP nico
oficial no prazo de ate�  3 (trePs) dias u� teis, limitado ao u� ltimo dia u� til anterior a�  data da abertura do
certame.
10.1.2.1 -  Todas as perguntas e respostas sera�o numeradas sequencialmente e sera�o consideradas
como aditamentos a este instrumento convocato� rio, sendo juntadas ao respectivo processo licitato� rio.
10.1.3 - Cabera�  a autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnaço� es e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, ale�m de poder requisitar subsí�dios formais aos responsa�veis
pela elaboraça�o desses documentos, bem como contar com o auxí�lio do Agente.
10.2 - Acolhida a petiça�o contra o ato convocato� rio, sera�  designada nova data para a realizaça�o do
certame.
10.3 - Em caso de na�o  solicitaça�o,  pelas  empresas  licitantes,  de  esclarecimentos  ou  informaço� es,
pressupo� e-se  que  os  elementos  fornecidos  sa�o  suficientemente  claros  e  precisos,  na�o  cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer reclamaça�o.

11 - CONTRATO

11.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitato� rio sera�  firmado instrumento contratual com a
licitante vencedora, que tera�  sua vigePncia pelo prazo de 60 (sessenta) meses, prorroga�veis ate�  o limite
estabelecido na Lei nº 14.133/2021, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo
VI, sendo o adjudicata� rio convocado via telefone, e-mail ou pela plataforma, a celebra� -lo em ate�  05
(cinco)  dias  u� teis,  contados  do  recebimento  da  convocaça�o,  sob  pena  de  decair  o  direito  ao
fornecimento, sem prejuí�zo das sanço� es previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21.
11.1.1 -  O  prazo  de  convocaça�o  podera�  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  perí�odo,  mediante
solicitaça�o  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administraça�o.
11.1.2 - A adjudicata� ria se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato:
a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certida�o conjunta negativa de de�bitos relativos a
tributos federais, regularidade social e a dí�vida ativa da Unia�o), Estadual e Municipal, bem como da
inexistePncia de de�bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos
apresentados por ocasia�o deste certame licitato� rio ja�  estiverem vencidos;
b) O Cadastro Nacional de Empresas InidoP neas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), Cadastro Nacional de Condenaço� es Cí�veis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade (CNIA – CNJ) e se o adjudicata� rio incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV
da Lei 14.133/21;
c)  Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providePncias podera�o ser tomadas pela
Administraça�o,  via  Internet.  Havendo  a  impossibilidade  da  obtença�o  dos  documentos  por  meio
eletroP nico, sera�  a adjudicata� ria notificada para que providencie o envio da documentaça�o sob pena de
decair o direito ao fornecimento,  sem prejuí�zo das sanço� es previstas no artigo 156 da Lei Federal
14.133/21;
d) Comprovaça�o de recolhimento de garantia contratual, nos termos do item 11.4;
e) Apresentar a  comprovaça�o  de  constituiça�o  e  o  registro do conso� rcio,  se o caso,  nos termos do
compromisso referido no item 3.3.4 do edital.
11.2 - Sera�  facultado a�  Administraça�o, quando o convocado na�o assinar o termo de contrato ou na�o
aceitar ou na�o retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiço� es estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça�o, para apresentar os documentos de habilitaça�o nos
termos definidos neste edital.
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11.3  - Ate�  a  assinatura  do  instrumento  contratual  a  vencedora  podera�  ser  desclassificada  se  a
Prefeitura tiver conhecimento de fato desabonador a�  sua habilitaça�o, conhecido apo� s o julgamento, nos
termos da Lei de Licitaço� es.
11.3.1 -  Ocorrendo a desclassificaça�o da proposta da licitante vencedora por fato referido no item
anterior, a Prefeitura podera�  convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 10.2,
supra.
11.4  -Da  adjudicata� ria  se  exigira�  no  ato  da  assinatura  do  contrato  a  prestaça�o  de  garantia  das
obrigaço� es assumidas no limite de 1% (um por cento) do valor contratual referente a 12 (doze) meses,
em uma das seguintes modalidades:
I -  Cauça�o  em dinheiro ou em tí�tulos da dí�vida pu� blica emitidos sob a forma escritural,  mediante
registro em sistema centralizado de liquidaça�o e de custo� dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econoP micos, conforme definido pelo Ministe�rio da Economia;
II - Seguro-garantia;
III - Fiança banca� ria emitida por banco ou instituiça�o financeira devidamente autorizada a operar no
Paí�s pelo Banco Central do Brasil;
IV - Tí�tulo de capitalizaça�o custeado por pagamento u� nico, com resgate pelo valor total. (Incluí�do pela
Lei nº 14.770, de 2023).
11.4.1 -  Fica assegurado ao contratado o prazo de 1 (um) mePs, contado da data de homologaça�o da
licitaça�o  e  anterior  a�  assinatura  do  contrato,  para  a  prestaça�o  da  garantia  quando  optar  pela
modalidade prevista no inciso II.
11.4.1.1 -  O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaço� es assumidas
pelo  contratado  perante  a�  Administraça�o,  inclusive  as  multas,  os  prejuí�zos  e  as  indenizaço� es
decorrentes de inadimplemento,  observadas as  seguintes regras nas contrataço� es  regidas pela  Lei
14.133/21:
I - O prazo de vigePncia da apo� lice sera�  igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e
devera�  acompanhar as  modificaço� es referentes a�  vigePncia deste mediante a emissa�o do respectivo
endosso pela seguradora;
II - O seguro-garantia continuara�  em vigor mesmo se o contratado na�o tiver pago o prePmio nas datas
convencionadas.
11.4.1.2 - Sera�  permitida a substituiça�o da apo� lice de seguro-garantia na data de eventual renovaça�o
do contrato, desde que mantidas as mesmas condiço� es e coberturas da apo� lice vigente e desde que
nenhum perí�odo fique descoberto.
11.4.2  - A  garantia  prestada  pelo  contratado  sera�  liberada  ou  restituí�da  apo� s  a  fiel  execuça�o  do
contrato  ou  apo� s  a  sua  extinça�o  por  culpa  exclusiva  da  Administraça�o  e,  quando  em  dinheiro,
atualizada monetariamente.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

12.1 - O contrato devera�  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla�usulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte respondera�  pelas consequePncias de sua inexecuça�o total
ou parcial.
12.2 - As obrigaço� es da Contratante e da Contratada sa�o as estabelecidas no Contrato.
12.3 - Os crite�rios de recebimento e aceitaça�o dos serviços e de fiscalizaça�o, bem como as condiço� es de
pagamento esta�o previstos no Contrato.

13 - SANÇÕES

13.1 -  O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, na�o celebrar ou na�o
retirar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentaça�o  falsa  exigida  para  o  certame,
ensejar o retardamento da execuça�o  de seu objeto,  na�o mantiver a proposta,  falhar ou fraudar na
execuça�o do objeto, comportar-se de modo inidoP neo, cometer fraude fiscal, praticar ato lesivo previsto
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou desatender aos prazos do item 6.1.5 deste
instrumento convocato� rio se microempresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito pre�vio
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da citaça�o e da ampla defesa, podera�  sofrer as sanço� es previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem
prejuí�zo das multas enumeradas abaixo e das demais cominaço� es legais:
13.1.1  - Multa  de  ate�  10%  (dez  porcento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de  recusa
injustificada do adjudicata� rio em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 10.1 e pela apresentaça�o de declaraça�o de cumprimento dos requisitos (Anexo III) sem que a
referida documentaça�o esteja integralmente contida no respectivo envelope;
13.1.2 - Multa de ate�  10% (dez porcento) sobre a parcela na�o executada do ajuste decorrente deste
certame ou por material na�o aceito pela contratante e na�o substituí�do no prazo fixado por esta, prazo
este que na�o excedera�  15 (quinze) dias u� teis, contados da intimaça�o;
13.1.3 - Multa de ate�  0,33% (zero ví�rgula trinta e trePs porcento) ao dia, por dia de atraso da obrigaça�o
na�o cumprida, ate�  o trige�simo dia, configurando-se, apo� s esse prazo, a hipo� tese de rescisa�o unilateral
da avença por parte dessa Administraça�o pela inexecuça�o, parcial ou total, de seu objeto.
13.1.4  - O  pagamento dessas multas  na�o  exime a  adjudicata� ria  da  reparaça�o  de  eventuais  danos,
perdas ou prejuí�zos que seu ato puní�vel venha a acarretar a�  contratante.
13.1.5 - As multas, calculadas como acima, devera�o ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicaça�o enviada por esta Administraça�o.
13.1.6 - As multas, calculadas como acima, podera�o ser deduzidas, ate�  seu valor total, de quaisquer
pagamentos devidos a�  adjudicata� ria, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual
garantia de contrato. Podera�o, alternativamente, ser inscritas na dí�vida ativa para cobrança executiva
ou cobradas judicialmente.
13.1.7  - Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço� es  cabí�veis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administraça�o ao contratado, ale�m da perda desse valor, a diferença sera�
descontada da garantia prestada ou sera�  cobrada judicialmente.
13.2 - As deciso� es relacionadas a multas, penalidades e advertePncias, bem como as notificaço� es dessas
deciso� es, sera�o publicadas em dia� rio oficial do municí�pio e encaminhadas via e-mail, ou por correio
caso na�o haja comprovaça�o de seu recebimento, para a empresa sancionada, garantindo o direito de
ampla defesa, a contar da confirmaça�o de recebimento da decisa�o.

14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 –  Os recursos necessa� rios para fazer frente as despesas do objeto onerara�o a dotaça�o abaixo
descrita, para o presente exercí�cio e no pro� ximo exercí�cio por cre�ditos do respectivo orçamento.
12.03.00.123611201.2124//3.3.90.39.00

15 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
15.1 - Nas hipo� teses em que for necessa� ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço� es vigentes aplica�veis,
incluindo, mas na�o se limitando a�  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te�cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.
15.2 - No curso das Negociaço� es caso seja necessa� ria  a transmissa�o ou disponibilizaça�o  de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei nº 13.709/18,  sendo a u� nica responsa�vel  pelos danos causados pela na�o observaPncia das
regras mencionadas.
15.2.1  - Cada  Parte  sera�  individualmente  responsa�vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.
15.2.2 - Cada Parte sera�  responsa�vel  perante  a  outra  Parte  por  quaisquer danos  causados,  sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorrePncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aPmbito desta cla�usula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora� rios  de
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advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorrePncia de tal violaça�o.

16 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
16.1 - As Partes declaram ter ciePncia dos deveres de conduzir os seus nego� cios de maneira legal, e� tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando a�  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

17 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
17.1 - As Partes declaram ter ciePncia dos deveres de retença�o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa�o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça�o de cumprir este decreto.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - A simples participaça�o na presente licitaça�o, caracterizada pela inscriça�o e credenciamento para
participar do certame, implica para a licitante a observaPncia dos preceitos legais e regulamentares em
vigor, bem como a integral e incondicional aceitaça�o de todos os termos e condiço� es deste edital, e de
seus anexos,  aos quais  se  submete;  implica,  tambe�m,  no reconhecimento de que este instrumento
convocato� rio,  e  seus anexos,  caracterizaram perfeitamente o objeto do certame,  sendo os mesmos
suficientes  para  a  exata  compreensa�o  do  objeto  e  para  seu  perfeito  atendimento,  na�o  cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer indenizaça�o.
18.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informaço� es e declaraço� es prestadas em
atendimento  a� s  normas  deste  instrumento  editalí�cio  sujeitam-se  a� s  penas  da  lei.  A  falsidade  de
qualquer  documento  ou  a  inverdade  das  informaço� es  nele  contidas  implicara�  na  imediata
desclassificaça�o da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisa�o do
ajuste, sem prejuí�zo das demais sanço� es cabí�veis.
18.3  -  Cada  proponente  arcara�  com  todos  os  custos  diretos  ou  indiretos  para  a  preparaça�o  e
apresentaça�o de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitato� rio.
18.4 - As comunicaço� es decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicaço� es,
podera�o ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicaça�o que comprove o
recebimento ou ainda, dar-se-a�o por meio de publicaço� es em Dia� rio Oficial do Municí�pio, ou ainda no
site  oficial  desta  Prefeitura,  ou  ainda,  diretamente  para  cada  uma  das  empresas  participantes  do
certame.
18.5 - Os casos omissos sera�o regulados pela legislaça�o que rege o presente processo licitato� rio, sendo
apreciados e decididos pelo Agente de Contrataça�o, submetendo-os, conforme o caso, a�  apreciaça�o da
Autoridade Competente.
18.6  -  O  Agente  de  Contrataça�o,  se  entender  conveniente  ou  necessa� rio,  podera�  utilizar-se  de
assessoramento te�cnico e especí�fico para tomar deciso� es relativas ao presente certame licitato� rio, o
qual se efetivara�  atrave�s de parecer formal que integrara�  o respectivo processo.
18.7 -  As normas disciplinadoras desta concorrePncia sera�o interpretadas em favor da ampliaça�o da
disputa,  observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes,  sem comprometimento do
interesse pu� blico, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.
18.8 - Em caso de du� vidas quanto a�  comprovaça�o de hora� rio de quaisquer eventos marcados para este
certame licitato� rio, prevalecera�  o hora� rio oficial de Brasí�lia.
18.9 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e
incluir-se-a�  o do vencimento e considerar-se-a�o os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contra� rio. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura.
18.10 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se
completam,  sendo  que  cada  proponente  deve,  para  a  apresentaça�o  de  PROPOSTA  DE  PREÇO,
PROPOSTA TEK CNICA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇAI O, bem como eventuais outros documentos, ao
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se  valer  do  edital,  inteirar-se  de  sua  composiça�o,  tomando  conhecimento,  assim,  das  condiço� es
administrativas  e  te�cnicas  que  norteara�o  o  desenvolvimento  do  certame  e  a  formalizaça�o  da
contrataça�o, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento devera�o ser observados,
ainda que na�o repetidos em outros.
18.11 -  O Agente de Contrataça�o conforme o caso podera�  relevar aspectos puramente formais nas
propostas e nos documentos de habilitaça�o apresentados pelas licitantes, desde que na�o comprometa a
lisura e o cara� ter competitivo desta licitaça�o.
18.12 -  Sera�  eleito o Foro da Comarca de Taboa�o da Serra, com renu� ncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame
licitato� rio, assim como ao cumprimento das obrigaço� es dele decorrentes.

19 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
19.1 - Anexo I - Termo de ReferePncia;
19.1.1 - ApePndice do Anexo I - Estudo Te�cnico Preliminar;

19.2 - Anexo II – Declaraço� es de cumprimento dos requisitos;

19.3 - Anexo III – Declaraço� es Relativas ao artigo 63, inciso IV e § 1º e artigo 68, inciso VI da Lei
Federal nº 14.133/21;

19.4 – Anexo IV – Compromisso de Assinatura do Termo de CiePncia e Notificaça�o;

19.5 - Anexo V – Proposta de Preços;

19.6 - Anexo VI - Minuta de Contrato;

19.7 - Anexo VII – Atestado de Visita Te�cnica;

19.8 - Anexo VIII – Declaraça�o de conhecimento dos locais de prestaça�o dos serviços;

Taboa�o da Serra, 12 de julho de 2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secreta� rio Municipal de Administraça�o e Tecnologia
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